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INDICAÇÃO DE N° 126 DE 01 DE JULHO 2013

O Vereador que esta subscreve, nos termos vigentes, indica ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine ao órgão

competente, providências visando a reforma da Praça da Comunidade

do Brejal no interior de Marilândia/ES.

JUSTIFICATIVA

A solicitação ora proposta, tem por objetivo atender ao apelo dos

moradores da referida comunidade, que reivindicam a reforma da Praça,

para melhor atender as crianças, os adolescentes e os idosos da

comunidade.

Para tanto, contamos mais uma vez com o apoio desse Poder.

Marilândia-ES, em 01 de julho de 2013.
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